
Regulamento - Bolão Copa do Mundo da Fifa 2026 
 

 
1. Da divulgação e participações exclusivas: a ação Bolão Copa do Mundo da Fifa 2026, 

idealizada e executada pela Secretaria de Comunicação Social (Secom) do TRT-2, é 
exclusiva a integrantes do TRT, não devendo, portanto, ser reproduzida ou divulgada 
fora dos meios de comunicação do tribunal; 

 
2. Dos objetivos: a campanha, alinhada às missões da Secom e aos objetivos 

estratégicos, visa promover a interação, os valores institucionais, além de 
proporcionar descontração, bem-estar e união; 

 
3. Do formato: consistirá em um bolão, com palpites sobre os placares dos jogos da 

seleção brasileira masculina na Copa do Mundo da Fifa 2026, que fornecerá brindes 
exclusivos aos(às) acertadores(as);  

 
4. Da premiação: a premiação destinará kit com brindes aos(às) cinco participantes que 

acertarem primeiro o placar dos jogos da seleção brasileira. Entre os(as) cinco 
ganhadores(as), quem fizer o primeiro palpite sobre o placar correto do jogo, receberá 
um brinde extra no kit; 
 

5. Dos palpites iguais: não há vedação em se repetir, no bolão, um palpite que já tenha 
sido feito por outro(a) participante. Porém, os(as) cinco participantes que fizerem o 
palpite primeiro é que levarão o brinde; 

 
6. Do acúmulo: no caso de uma mesma pessoa acertar mais de um bolão, ela fará jus ao 

prêmio correspondente a cada acerto; 
 

7. Do local oficial das apostas: no grupo TRTeiros no Face, nas postagens específicas 
referentes a cada um dos jogos da seleção brasileira. Não são válidos, portanto, para 
fins da competição ou de premiação, palpites postados em local ou postagem diversa, 
ainda que o resultado se revele acertado; 

 
8. Do tempo para se apostar: os palpites só concorrerão e serão válidos a partir da 

data/horário da postagem específica de cada confronto da seleção brasileira até as 
17h30 do dia útil anterior ao jogo (horário em que o bolão será fechado para novos 
palpites); 

 
9. Da delimitação de validade do palpite: o placar válido para atestar o(a) ganhador(a) 

será o do resultado final, e somente durante os 90 minutos da partida, não se 
acumulando com eventuais prorrogações ou disputa de pênaltis; 

 
10. Das vedações e punições: as postagens devem restringir-se a palpites dos placares 

dos jogos e comentários relacionados, prezando pela boa convivência virtual. 
Comentários fora desse escopo, ou que tragam conotação de cunho político explícito, 
ou que sejam inoportunos, apelativos, ofensivos ou desrespeitosos a quaisquer 
pessoas (inclusive atletas), grupos, associações ou assemelhados, serão apagados. 
O(A) responsável pelo comentário será advertido(a), e, na reincidência, poderá ser 
excluído(a) da campanha e perder os brindes a que, porventura, tivesse direito; 
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11. Das dúvidas: eventuais ocorrências não previstas neste regulamento serão 
submetidas à coordenadoria da campanha. A decisão será baseada nos objetivos já 
descritos e em consenso; 

 
12. Das eventuais apelações: serão submetidas à coordenadoria da campanha, e 

decididas em consenso; 
 

13. Do término: a campanha está programada para durar até a final da Copa do Mundo da 
Fifa 2026, prevista para 19 de julho de 2026, e os brindes serão oportunamente 
entregues aos(às) vencedores(as); 

 
14. Do prazo de retirada dos brindes: os(as) vencedores poderão retirar os brindes na 

Secom ou informar o local de trabalho para envio via malote até 1(um) mês após o 
fim da competição, ou seja, até o dia 19 de agosto de 2026. 
 

 
 


